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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 228, de 13 JAN 2017 

 

Cria o Boletim Interno do 25º Batalhão de Polícia Militar - 25º BPM, e dá 

outras providências. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, I e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

de junho de 1994; 

 

Considerando a criação do 25º Batalhão de Polícia Militar - 25º BPM, através da 

Lei nº 15.624, de 21 de outubro de 2015, sendo esta OME ativada através do Decreto nº 

43.983, de 27 de dezembro de 2016; 

 

Considerando o insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e no art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, que tratam da 

obediência aos princípios da administração pública, dentre eles o da publicidade; 

 

Considerando ainda que todos os atos administrativos praticados no âmbito do 25º 

Batalhão de Polícia Militar - 25º BPM devem observar esses princípios, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Criar o Boletim Interno do 25º Batalhão de Polícia Militar (BI/25º BPM). 
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Parágrafo único. O BI/25º BPM passa a ser o instrumento por meio do qual o 

Comandante do 25º Batalhão de Polícia Militar publicará os assuntos e alterações relacionados 

com o 25º BPM, bem como as demais atividades administrativas e de interesse da Corporação, 

ressalvados os atos cujas validades dependam de publicação no Diário Oficial do Estado ou os 

que sejam atribuição do Comandante Geral. 

 

Art. 2º O Boletim Interno do 25º Batalhão de Polícia Militar será constituído das 

seguintes partes (conforme o modelo constante do Anexo Único): 

 

I – 1ª Parte: destinada a fazer o registro dos serviços diários, destacando-se a 

divulgação das escalas de serviço da OME; 

 

II – 2ª Parte: na qual se registrará todas as alterações referentes à instrução; 

 

III – 3ª Parte: destinada aos assuntos gerais e administrativos; 

 

IV – 4ª Parte: na qual se transcreverá as alterações oriundas do Poder Judiciário, do 

Boletim Geral e/ou SUNOR da PMPE e do interesse da disciplina. 

 

Art. 3º O BI/25º BPM poderá ser periodicamente postado no site da OME, 

observada a Portaria Normativa do Comando Geral nº 204, de 9 de novembro de 2015, 

publicada no SUNOR nº 047, de 11 de novembro de 2015, ou no site institucional da PMPE, 

como também afixado no seu quadro de avisos. 

 

§ 1º O BI/25º BPM deve obedecer à nova codificação para os boletins editados na 

Corporação, conforme Portaria Normativa do Comando Geral nº 155, de 10 de janeiro de 

2014, publicado no SUNOR nº 003, de 15 de janeiro de 2014, sendo numerado em ordem 

crescente, reiniciando-se a numeração sempre que se iniciar um novo ano, sendo adotada a 

seguinte codificação:  

 

 D 2.2.11.0 xxx 

                                                    Sequência numérica das publicações 

         Sequência do 25º BPM  

         Sequência de subordinação à DIM 

         Indicativo de subordinação ao Subcomando Geral 

         Código de Boletim Interno 

 

§ 2º O BI/25º BPM terá sempre caráter ostensivo, podendo, excepcionalmente, ser 

publicado Boletim Interno de caráter reservado (BIR/25º BPM), contendo a mesma estrutura 

do BI/25º BPM, no entanto, com numeração própria e observando o prescrito no parágrafo 

anterior. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel QOPM Comandante Geral. 
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3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 

 

 


